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PROPOSTAS DE ALTERACAO PARA A LEI 11.265/2006:

APRESENTAGAO

Apublicagéo da Lei n°. 11.265/2006 foi considerada uma grande vitéria, pois reforgou o compromisso brasileiro assumido na Assembléia Mundial de
Satide de 1981 de promover e proteger essa pratica por meio do controle das técnicas de marketing utilizadas para promogao de substitutos do leite
materno. Assim, considerando a hierarquia presente nas normas juridicas, esta Lei revogou todo e qualquer dispositivo conflitante com a norma que
anteriormente regulava o assunto, a NBCAL, composta pela portaria n°. 2051/2001 - MS, e pelas resolugdes RDC ne. 221 e 222/2002 - Anvisa. Desde
entdo, constatou-se o surgimento de varias proposicdes oriundas do proprio legislativo com o intuito de modificar o disposto na Lei. Questiona-se, assim,
se a publicagao desse dispositivo legal nao teve um efeito contrério a0 esperado, tornando mais vulneravel esse importante instrumento da vigilancia
sanitéria que visa contribuir para a redugao da morbi-mortalidade infantil

OBJETIVO

Identificar as proposigdes do poder legislativo que visam alterar o texto original da Lei n°. 11.265/06 e analisa-las de acordo o interesse da satde piblica
de promogao e protegéo ao aleitamento materno.

QUADRO 1 - Matérias propostas pelo legislativo com o objetivo de modificar o texto

MATERIAIS E METODOS original da Lei 11.265/2006 — Brasilia, 2007.
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NOTA TÉCNICA: APLICABILIDADE DA NORMA BRASILEIRA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA - NBCAL FRENTE À PUBLICAÇÃO DA LEI Nº.11.265/2006. 

A publicação da Lei nº. 11.265/2006, em 3 de janeiro de 2006, foi considerada uma grande vitória pelos defensores do aleitamento materno, pois reforçou o compromisso brasileiro assumido em 1981, na 34ª Assembléia Mundial de Saúde, de promover e proteger essa prática por meio do controle das técnicas de marketing não éticas utilizadas para promover produtos apresentados como substitutos do leite materno. 
No entanto, a existência prévia de regulamentos editados pelo Ministério da Saúde (Portaria nº. 2051/2001) e pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Resoluções de Diretoria Colegiada nº. 221 e 222/2002) causou certa confusão quanto à interpretação da aplicabilidade destes dispositivos legais face à publicação da lei. 

Por este motivo, durante o ano de 2006, a Anvisa consultou por duas vezes a Procuradoria Federal desta agência visando consolidar e harmonizar a interpretação legal deste fato, de forma que, sem ferir os princípios legais, fosse conferida máxima efetividade ao objetivo de “contribuir para a adequada nutrição dos lactentes e crianças de primeira infância”.
Assim, de posse desses estudos, foi elaborada esta nota técnica, que tem como objetivo auxiliar aqueles envolvidos direta ou indiretamente com esse assunto a lidar com a Lei nº. 11.265/2006 e os regulamentos que compõem a NBCAL. 
Entendemos que o Brasil está passando por uma grande fase de amadurecimento sobre o assunto e que dificuldades de interpretação inevitavelmente fazem parte desse processo. Esperamos contar com o apoio de toda a sociedade, desde a população em geral até o setor regulado, para que consigamos proteger efetivamente o interesse público que está jogo, a saúde das crianças brasileiras, e possamos futuramente nos orgulhar de ter feito parte desse processo.
1) Da validade da Portaria nº. 2051/2001 e das RDCs nº. 221 e 222/2002 perante à Lei nº. 11.265/2006:

A Lei nº. 11.265/2006 não revogou as normas pré-existentes que compõem a NBCAL, exceto os dispositivos conflitantes. Assim, as empresas continuam obrigadas a cumprir o disposto anteriormente, salvo o que vai de encontro à lei, por ser essa hierarquicamente superior.
2) Do prazo de adequação fornecido pela Lei nº. 11.265/2006:

O prazo de adequação fornecido pela Lei nº.11.265/06 é válido para os dispositivos que inovaram ou contrariaram o disposto da Portaria nº. 2051/2001 e nas RDCs nº. 221 e 222/2002. Não há que se falar em prazo para requisitos e condições a que as empresas já eram obrigadas a cumprir desde o vencimento do prazo conferido pela NBCAL.
3) Da regulamentação da Lei 11.265/2006: 

A regulamentação da Lei nº. 11.265/2006 deverá ser feita mediante Decreto, que, no âmbito federal, compete ao Presidente da República.

Nos dispositivos em que a lei for auto-explicativa, a regulamentação torna-se prescindível, sendo o dispositivo, portanto, auto-aplicável.
Nos dispositivos em que a lei necessitar de regulamentação para a sua aplicabilidade, ou seja, quando ele não estiver detalhado de forma que permita a sua adequada interpretação, enquanto o Decreto não for expedido pela Presidência da República, considerar-se-á o disposto sobre o assunto na Portaria nº. 2051/2001 e nas RDCs nº. 221 e 222/2002.
Caso o disposto na lei necessite de regulamentação (não for auto-explicativo) e esta não estiver descrita ou for claramente conflitante com regulamentos que compõem a NBCAL, a sua aplicabilidade ficará comprometida até que seja expedido o Decreto.
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